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LEI N2 330 
De 10 de Abril de 1.954 

Cria uma tmidade escolar a ser 
instalada na zona rural do I.Tuni
cÍpio e dá ou-'.:ras rrovidêncis.s • .,. 

O PP..EF2ITO DO mr;rct?IO DE ARAf..AQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Municipal 
em sessão de 1º de abril de 1.954, promulc;a a se,s<Uinte lei : 

Artico 1º - Fica criada uma w1idade escolar , 
v.os têrmos da Lei número 126, de 19 de abril de 1.951, a ser in_![ 

'd ald'"'"' ta-'-2. a na zona rur o ,.JunJ.cJ.pJ.o.-

Artieo 22 - Fica criado, no quadro geral dos 
fv.ncionários municipais, um cargo de Profecsor - de provimento 
efetivo - Padrão C - lotado no Gabinete do Prefeito - Escolas 
Prir:árias - Tabela A - a que se refere o artico 14 da Lei múne
ro 206, de 18 de outubro de 1952.-

Artigo 32 - Para execução da presente lei, fi
ca aberto,na Diretoria de Finanças e Contabilidade, um crédito 
no valOr de Cc$24.575,00 (vinte e quatro r'il, quinhentos e seten
ta e cinco cruzeiros), suplementar às seguintes verbas do orçamell 
to vigênte.-

~' 3 o 

4 3 1 
4 3 1 -
4 3 1 

- :Sscola.s r.:unic i pais 
Ensino Primário 

- Distrito da Séde 
8 33 O PeGsoal Fixo- em ••••••••••••• CJ:$16.575,00 
8 33 2 - material Permanente - em • ; •••• ct$ 8.ooo,oo 

Parágrafo Único - O valOr do crédito suplemen
tar de que trata este artigo, será coberto com a anulação parcial 
ela seguinte verba do orçamento vigente: 

3 2 o 
3 2 1 
3 2 1 882 o 

Diretoria de Estradas de Roda.::;ern r."unicipais 
Distrito da Séde 
Pessoal Fixo- em ••••••••••••• CJ:$24.575 1 00 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prei'ei tura do I!:unic{pio de Arara.quara, aos 10 ( déz) de abril de 
1S54 (mil, novecentos e ci:r..coenta e quatro).-

a) Engº ANTONIO TAVA?33 r::r:::IBA UT.:A 
-Prefc:tto r.:unicil!al-

Publicada na Diretoria. do Expediente e Peoooal, na dáta. st~ 
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supra.-

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-Cópia-

a) Dr. CMIDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

~eGistrada às fls.l08, do livro competente nº 2.-
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